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                  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

     Câmara Municipal de Aracruz 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO 

VETO N°. 009/2025 – RAZÕES DO VETO À EMENDA ADITIVA Nº 164/2025 AO 

PROJETO DE LEI Nº 039/2025, QUE "DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO 

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER DE ARACRUZ 

(CMDMA) E CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MU-

LHER DE ARACRUZ (FMDMA)" 

AUTORIA: PREFEITO MUNICIPAL 

1 – RELATÓRIO 

Está em análise nesta Comissão de Constituição e Justiça o Veto Parcial nº 09/2025, por 

meio do qual o Chefe do Poder Executivo Municipal vetou a Emenda Aditiva nº 

164/2025, que acrescentava representação do Poder Legislativo na composição do Con-

selho Municipal dos Direitos da Mulher de Aracruz (CMDMA), originalmente reestrutu-

rado pelo Projeto de Lei nº 039/2025. 

O veto fundamenta-se na inconstitucionalidade material da inclusão de membro do Poder 

Legislativo em órgão colegiado integrante da estrutura administrativa do Executivo, por 

violação ao princípio da separação dos poderes e à reserva de administração. 

O parecer técnico da Procuradoria-Geral da Câmara ratificou essa conclusão, reputando 

a emenda formal e materialmente inconstitucional.  

Ademais, as Razões de Veto apresentadas pelo Poder Executivo reforçam os mesmos 

fundamentos, com rica jurisprudência dos Tribunais Superiores e dos Tribunais Estadu-

ais, demonstrando a flagrante incompatibilidade da emenda com o sistema constitucional. 

2 – MÉRITO 

Em cumprimento ao art. 158 do Regimento Interno desta Casa de Leis, esta relatoria passa 

à análise do Veto n°. 009/2025. 

A. Princípio da Separação dos Poderes 

O sistema constitucional brasileiro veda ao Poder Legislativo exercer função adminis-

trativa, assim como impede ao Poder Executivo exercer função típica de fiscalização do 

Poder Legislativo.  

Tal vedação visa garantir: 

• independência institucional; 

• imparcialidade do órgão fiscalizador; 
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• preservação do modelo de freios e contrapesos. 

A inclusão da Câmara Municipal na composição do CMDMA cria indevida sobreposi-

ção funcional, pois os conselhos municipais são órgãos de natureza administrativa vin-

culados ao Executivo, responsáveis pela formulação de políticas públicas e acompanha-

mento de sua execução, conforme salientado pela Procuradoria Legislativa e destacado 

pelo Prefeito em suas razões do veto. 

B. Reserva de Administração e Iniciativa Privativa do Executivo 

A composição de conselhos municipais é matéria de estrutura administrativa e, por-

tanto, situada na órbita de iniciativa privativa do Chefe do Executivo. 

O PL nº 039/2025 é de iniciativa do Executivo. A Emenda Aditiva nº 164/2025, embora 

guarde pertinência temática, interferiu na composição do órgão administrativo, am-

pliando o rol de membros e introduzindo função executiva ao Poder Legislativo. 

Tal ingerência constitui vício formal e material, conforme ressaltado no Parecer nº 

216/2025. 

C. Jurisprudência dominante 

A jurisprudência dos Tribunais confirma o entendimento e as referências foram incorpo-

radas nas Razões de Veto e no parecer da Procuradoria, revelando convergência doutri-

nária e jurisprudencial. 

D. Comprometimento da função fiscalizatória 

A participação de representante da Câmara no CMDMA comprometeria diretamente a 

fiscalização dos atos administrativos, pois o mesmo órgão que fiscaliza não pode simul-

taneamente participar da execução e formulação de políticas públicas, como expressa-

mente destacado na análise da Procuradoria. 

3 – VOTO DO RELATOR 

Após análise, esta Relatoria se manifesta pela manutenção do Veto n°. 009/2025, ra-

tificando a inconstitucionalidade e ilegalidade da Emenda Aditiva n°. 164/2025. 

Aracruz/ES, 1º de dezembro de 2025. 

 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS 

LULA 

Relator 
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